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75/258. Promoção de uma cultura de paz e tolerância para 

salvaguardar locais religiosos 

A Assembleia Geral, 

Reafirmando os propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos,¹ em particular o direito à liberdade de 

pensamento, consciência e religião, e o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e 

Políticos,² 

Reafirmando também o comprometimento para com a Declaração sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Intolerância e da Discriminação baseada em Religião 

ou Crença, proclamada pela Assembleia Geral em sua resolução 36/55 de 25 de novembro 

de 1981, assim como a Declaração sobre os Direitos das Pessoas Pertencentes a Minorias 

Nacionais ou Étnicas, Religiosas e Linguísticas, proclamada pela Assembleia Geral na sua 

resolução 47/135 de 18 de dezembro de 1992, 

Reconhecendo a importância da Declaração e Programa de Ação sobre uma Cultura 

de Paz,³ a qual serve como o mandato universal para a comunidade internacional, 

particularmente no Sistema ONU, para a promoção da cultura de paz e não violência que 

beneficia a humanidade, em particular as gerações futuras, 

Recordando as resoluções da Assembleia Geral 72/17 de 1 de dezembro de 2017, 

72/130 de 8 de dezembro de 2017, 73/328 e 73/329 de 25 de julho de 2019 e 74/145 e 

74/164 de 18 de dezembro de 2019, bem como a resolução do Conselho de Direitos 

Humanos 16/18 de 24 de março de 2011, as quais apelam a todos os Estados-membro a 

tomarem todas as medidas apropriadas para combater o ódio, o discurso de ódio, a 

estigmatização, o incitamento à violência, os estereótipos negativos de pessoas baseados 

na sua religião ou crença, a intolerância e outros atos de violência, ao encorajar 

 

¹ R e s o l u ç ã o  217 A (III).  
² V e j a  r e s o l u ç ã o  2200 A (XXI),  a n e x o .  
³ R e s o l u ç õ e s  53/243 A  e  B .  
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entendimento, tolerância e respeito mútuo em assuntos relativos à liberdade religiosa e de 

crença, 

Recordando também sua resolução 55/254 de 31 de maio de 2001, intitulada 

"Proteção de locais religiosos", e a Declaração de Viena e Programa de Ação adotado pela 

Conferência Mundial sobre Direitos Humanos em 25 de junho de 1993,4 as quais 

enfatizam a necessidade de combater a intolerância e respectiva violência baseada na 

religião ou crença, incluindo a profanação de  locais religiosos, 

Considerando com apreciação a declaração sobre a proteção de propriedades 

religiosas no âmbito da Convenção do Patrimônio Mundial, adotada em 2010, a qual 

auxilia os Estados-membro no desenvolvimento de orientação geral relacionada ao 

gerenciamento do patrimônio religioso, 

Reconhecendo que locais religiosos são representantes da história, do tecido social e 

das tradições das pessoas em todos os países e comunidades ao redor do mundo e devem 

ser integralmente respeitadas como tal, 

Considerando com apreciação o Plano de Ação das Nações Unidas para a 

Salvaguarda de Locais Religiosos: em Unidade e Solidariedade para um Culto Seguro e 

Pacífico desenvolvido pela Aliança das Civilizações das Nações Unidas, 

Expressando profunda preocupação com os exemplos de intolerância e 

discriminação e atos de violência ocorrendo no mundo, incluindo casos motivados por 

discriminação contra pessoas pertencentes a minorias religiosas, além da projeção negativa 

dos seguidores de religiões e a aplicação de medidas que especificamente discriminam 

pessoas com base na sua religião ou crença, 

Reafirmando a responsabilidade primária dos Estados em protegerem a população 

através dos seus territórios, 

Recordando que os Estados têm a responsabilidade primária de promover e proteger 

os direitos humanos, incluindo os direitos humanos das pessoas pertencentes a minorias 

religiosas, incluindo seu direito de exercer sua religião ou crença livremente, 

Expressando profunda preocupação que a propriedade cultural, incluindo locais 

religiosos e objetos ritualísticos, é cada vez mais atingida por ataques terroristas e milícias 

ilegais, frequentemente resultando em deformação, completa destruição bem como roubo e 

tráfico ilegal, e condenando tais ataques, 

Reafirmando que enfrentar a destruição de patrimônios culturais tangíveis e 

intangíveis precisa ser holístico, compreendendo todas as regiões, contemplando tanto a 

prevenção quanto a prestação de contas, focando nas ações dos atores estatais e não-

estatais tanto em situação de conflito ou não-conflito, e atos terroristas, 

Tendo em mente que aproximadamente 20 porcento das propriedades inscritas na 

Lista de Patrimônios Mundiais da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 

Ciência e a Cultura têm conexão religiosa ou espiritual, 

Firmemente condenando todos os ataques em espaços, locais e santuários religiosos, 

os quais são uma violação ao Direito Internacional, em particular aos Direitos Humanos e 

ao Direito Internacional Humanitário, incluindo qualquer destruição deliberada de 

relíquias e monumentos, 

Reconhecendo que o debate aberto, construtivo e respeitoso de ideias assim como o 

diálogo inter-religioso, inter-confessional e intercultural nos níveis local, nacional, 

regional e internacional podem contribuir positivamente no combate ao ódio, ao 

incitamento e à violência religiosos, 

https://undocs.org/en/A/CONF.157/24(PartI)
https://undocs.org/en/A/RES/55/254


Promoção de uma cultura de paz e 

tolerância para salvaguardar locais 

religiosos 

A/RES/75/258 

21-00926 3/4 

 

 

 
 

Condenando qualquer ativismo ao ódio, o que se constitui de incitamento à 

discriminação, hostilidade ou violência, seja envolvendo o uso de mídia impressa, 

audiovisual ou eletrônica, redes sociais ou qualquer outros meios, 

Reiterando que terrorismo e extremismo violento como e quando sendo favorável ao 

terrorismo, em todas as suas formas e manifestações, não podem e não devem ser 

associados a qualquer religião, nacionalidade, civilização ou grupo étnico, 

Reconhecendo o papel de liderança da Organização das Nações Unidas para a 

Educação, a Ciência e a Cultura e ao trabalho da Aliança das Civilizações das Nações 

Unidas em promover o diálogo intercultural e suas contribuições para o diálogo inter-

religioso, assim como suas atividades relacionadas à cultura de paz e não violência e seu 

foco em ações concretas nos níveis global, regional e sub-regional, 

1. Convoca para o fortalecimento dos esforços internacionais em estimular um 

diálogo global sobre a promoção da cultura de tolerância e paz em todos os níveis, baseado 

no respeito aos direitos humanos e à diversidade de religiões e crenças, e em firmemente 

condenar todos os atos de violência contra as pessoas baseados na sua religião ou crença  e 

atos direcionados contra seus lugares de culto bem como todos os ataques a espaços, locais 

e santuários religiosos, os quais são uma violação ao Direito Internacional; 

2. Condena todos os atos ou ameaças de violência, destruição, dano ou 

periculosidade direcionada contra locais religiosos tal como continua ocorrendo no mundo 

and denuncia qualquer movimentação para obliterar ou forçosamente converter quaisquer 

locais religiosos; 

3. Convida todos os Estados-membro, o sistema das Nações Unidas, 

organizações regionais e não-governamentais e outros atores relevantes a apoiar, quando 

apropriado, o Plano de Ação das Nações Unidas para Salvaguardar Locais Religiosos e 

para intensificar seu entendimento sobre o Plano de Ação para Líderes e Atores Religiosos 

para Prevenir o Incitamento à Violência que Possa Levar à Crimes Atrozes, também 

chamado de Plano de Ação de Fez, e o Plano de Ação sobre o Discurso de Ódio, e outras 

iniciativas promovendo a tolerância e o entendimento mútuo; 

4. Convida o Secretário-Geral das Nações Unidas a convocar uma conferência 

global envolvendo entidades das Nações Unidas, Estados-membro, figuras políticas, 

líderes religiosos, organizações religiosas, mídia, sociedade civil e outros atores relevantes 

que aspiram contribuir para a condução de auxílio político para ações específicas que 

levem ao avanço do Plano de Ação das Nações Unidas para a Salvaguarda de Locais 

Religiosos; 

5. Expressa sua preocupação que incidentes de intolerância racial e religiosa, 

discriminação e violência relacionada, bem como estereótipos raciais e religiosos 

negativos continuem a crescer ao redor do mundo e condena, neste contexto, qualquer 

ativismo de ódio nacional, racial ou religioso o qual se constitua em incitamento à 

discriminação, hostilidade ou violência, e encoraja os Estados a tomarem medidas efetivas, 

consistentes com as suas obrigações sob o Direito Internacional dos Direitos Humanos, 

para enfrentarem e combaterem tais incidentes; 

6. Reafirma o papel positivo que o exercício do direito à liberdade de opinião e 

expressão e o respeito total à liberdade de procurar, receber e transmitir informações 

podem exercer no fortalecimento da democracia e no combate à intolerância religiosa, e 

reafirma ademais que o exercício de direito à liberdade de expressão carrega consigo 

deveres e responsabilidades especiais de acordo com o artigo 19 do Pacto Internacional 

sobre os Direitos Civis e Políticos; 

7. Enfatiza que a liberdade de religião e crença, liberdade de opinião e expressão, 

o direito de se reunir pacificamente e o direito à liberdade de associação são 

interdependentes, inter-relacionados e mutuamente fortalecidos, e salienta o papel que 

estes 
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direitos podem exercer na luta contra todas as formas de intolerância e de discriminação 

baseada na religião ou crença; 

8. Expressa profunda preocupação com os contínuos e sérios casos de 

estereótipos depreciativos, caracterização negativa e estigmatização de pessoas baseadas 

na sua religião ou crença, assim como com programas e agendas empreendidos por 

indivíduos, organizações e grupos extremistas voltados para criar e perpetuar estereótipos 

negativos sobre grupos religiosos, em particular quando tolerados por governos; 

9. Reafirma a necessidade essencial de fortalecer a cooperação internacional, 

regional e sub-regional voltada para o aprimoramento da capacidade nacional dos Estados-

membro de prevenir e efetivamente suprimir ataques a locais de culto; 

10. Condena o dano ao patrimônio cultural de países em situação de crise, conflito 

ou pós-conflito, em particular os recentes ataques a patrimônios culturais mundiais, 

convoca por um fim imediato de tais atos e recorda os Estados Partes da Convenção de 

1954 para a Proteção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado e dos dois 

Protocolos inerentes 5 das provisões contidas neles para salvaguardar e respeitar a 

propriedade cultural e proibir, prevenir e, se necessário, colocar um fim a qualquer forma 

de roubo, pilhagem ou apropriação indevida e quaisquer atos de vandalismo direcionados 

contra a propriedade cultural; 

11. Convoca às Nações Unidas que continue a desenvolver estratégias, iniciativas 

educacionais e campanhas de comunicação global e ferramentas voltadas ao 

fortalecimento da proteção dos locais religiosos e patrimônios culturais, estimulando o 

respeito e entendimento mútuo, melhorando a consciência da mídia e combatendo a 

intolerância religiosa e o discurso de ódio; 

12. Convida a todos os Estados-membro a melhorar a educação e o reforço das 

capacidades para combater o incitamento à violência através do estímulo a mensagens de 

unidade, solidariedade e diálogo inter-religioso e intercultural, aumentar a consciência e 

respeito mútuo direcionado a promover a cultura de paz, não violência e não 

discriminação, e promover o entendimento entre as pessoas de todas as culturas, religiões e 

crenças, bem como a importância da coexistência pacífica; 

13. Solicita ao Secretário-Geral das Nações Unidas trazer a presente resolução 

para a atenção de todos os Estados-membro, organizações do sistema das Nações Unidas, 

organizações da sociedade civil e outros atores relevantes, e decide continuar a considerar 

a questão de promover a cultura de paz e tolerância para salvaguardar locais religiosos sob 

o item intitulado "Cultura de Paz". 

 

50ª reunião do 

plenário. 21 de 

janeiro de 2021 
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 75/258. Promoting a culture of peace and tolerance to safeguard 

religious sites 
 

 

 The General Assembly, 

 Reaffirming the purposes and principles enshrined in the Charter of the United 

Nations and the Universal Declaration of Human Rights, 1 in particular the right to 

freedom of thought, conscience and religion, and the International Covenant on Civ il 

and Political Rights,2 

 Reaffirming also the commitment to the Declaration on the Elimination of All 

Forms of Intolerance and of Discrimination Based on Religion or Belief, proclaimed 

by the General Assembly in its resolution 36/55 of 25 November 1981, as well as the 

Declaration on the Rights of Persons Belonging to National or Ethnic, Religious and 

Linguistic Minorities, proclaimed by the General Assembly in its resolution 47/135 of 

18 December 1992, 

 Recognizing the importance of the Declaration and Programme of Action on a 

Culture of Peace,3 which serve as the universal mandate for the international 

community, particularly the United Nations system, for the promotion of a culture of 

peace and non-violence that benefits humanity, in particular future generations,  

 Recalling General Assembly resolutions 72/17 of 1 December 2017, 72/130 of 

8 December 2017, 73/328 and 73/329 of 25 July 2019 and 74/145 and 74/164 of 

18 December 2019, and Human Rights Council resolution 16/18 of 24 March 2011, 

which urge all Member States to take all appropriate measures to counter hatred, hate 

speech, stigmatization, incitement to violence, negative stereotyping of persons based 

on their religion or belief, intolerance and other acts of violence, by encouraging 

__________________ 

 1 Resolution 217 A (III). 

 2 See resolution 2200 A (XXI), annex. 

 3 Resolutions 53/243 A and B. 
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https://undocs.org/en/A/RES/53/243
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understanding, tolerance and mutual respect in matters relating to freedom of religion 

or belief, 

 Recalling also its resolution 55/254 of 31 May 2001, entitled “Protection of 

religious sites”, and the Vienna Declaration and Programme of Action adopted by the 

World Conference on Human Rights on 25 June 1993,4 which emphasize the need to 

counter intolerance and related violence based on religion or belief, including the 

desecration of religious sites, 

 Taking note with appreciation of the Statement on the protection of religious 

properties within the framework of the World Heritage Convention, adopted in 2010, 

which supports Member States in the development of general guidance regarding the 

management of religious heritage,  

 Acknowledging that religious sites are representative of the history, social fabric 

and traditions of people in every country and community all over the world and should 

be fully respected as such, 

 Taking note with appreciation of the United Nations Plan of Action to Safeguard 

Religious Sites: In Unity and Solidarity for Safe and Peaceful Worship developed by 

the United Nations Alliance of Civilizations,  

 Expressing deep concern at the instances of intolerance and discrimination and 

acts of violence occurring in the world, including cases motivated by discrimination 

against persons belonging to religious minorities, in addition to the negative 

projection of the followers of religions and the enforcement of measures that 

specifically discriminate against persons on the basis of religion or belief, 

 Reaffirming the primary responsibility of States to protect the population 

throughout their territories,  

 Recalling that States have the primary responsibility to promote and protect 

human rights, including the human rights of persons belonging to religious minorities, 

including their right to exercise their religion or belief freely,  

 Expressing deep concern that cultural property, including religious sites and 

ritual objects, is increasingly targeted by terrorist attacks and outlawed militias, often 

resulting in distortion, complete destruction, as well as theft and illicit trafficking, 

and condemning such attacks, 

 Reaffirming that addressing the destruction of tangible and intangible cultural 

heritage needs to be holistic, encompassing all regions, contemplating both 

prevention and accountability, focusing on acts by State and non-State actors in both 

conflict and non-conflict situations, and terrorist acts,  

 Mindful that approximately 20 per cent of the properties inscribed on the United 

Nations Educational, Scientific and Cultural Organization World Heritage List have 

a religious or spiritual connection,  

 Strongly deploring all attacks on and in religious places, sites and shrines, which 

are in violation of international law, in particular human rights law and international 

humanitarian law, including any deliberate destruction of relics and monuments,  

 Recognizing that the open, constructive and respectful debate of ideas, as well 

as interreligious, interfaith and intercultural dialogue, at the local, national, regional 

and international levels, can play a positive role in combating religious hatred, 

incitement and violence, 

__________________ 

 4 A/CONF.157/24 (Part I), chap. III. 

https://undocs.org/en/A/RES/55/254
https://undocs.org/en/A/CONF.157/24(PartI)
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 Condemning any advocacy of hatred that constitutes incitement to 

discrimination, hostility or violence, whether it involves the use of print, audiovisual 

or electronic media, social media or any other means,  

 Reiterating that terrorism and violent extremism as and when conducive to 

terrorism, in all its forms and manifestations, cannot and should not be associated 

with any religion, nationality, civilization or ethnic group,  

 Recognizing the leading role of the United Nations Educational, Scientific and 

Cultural Organization and the work of the United Nations Alliance of Civilizations in 

promoting intercultural dialogue and their contribution to interreligious dialogue, as 

well as their activities related to the culture of peace and non-violence and their focus 

on concrete actions at the global, regional and subregional levels,  

 1. Calls for strengthened international efforts to foster a global dialogue on 

the promotion of a culture of tolerance and peace at all levels, based on respect for 

human rights and for the diversity of religions and beliefs, and strongly deplores all 

acts of violence against persons on the basis of their religion or belief and such acts 

directed against their places of worship, as well as all attacks on and in religious 

places, sites and shrines that are in violation of international law;  

 2. Condemns all acts or threats of violence, destruction, damage or 

endangerment, directed against religious sites as such, that continue to occur in the 

world, and denounces any moves to obliterate or forcibly convert any religious sites;  

 3. Invites all Member States, the United Nations system, regional and 

non-governmental organizations and other relevant stakeholders to support, as 

appropriate, the United Nations Plan of Action to Safeguard Religious Sites and to 

increase their understanding of the Plan of Action for Religious Leaders and Actors 

to Prevent Incitement to Violence that Could Lead to Atrocity Crimes, also called the 

Fez Plan of Action, and the Plan of Action on Hate Speech, and other initiatives 

promoting tolerance and mutual understanding;  

 4. Invites the United Nations Secretary-General to convene a global 

conference involving United Nations entities, Member States, political figures, 

religious leaders, faith-based organizations, media, civil society and other relevant 

stakeholders that aims to contribute to spearheading political support for specific 

actions to take the United Nations Plan of Action to Safeguard Religious Sites 

forward; 

 5. Expresses its concern that incidents of racial and religious intolerance, 

discrimination and related violence, as well as of negative racial and religious 

stereotyping, continue to rise around the world, and condemns, in this context, any 

advocacy of national, racial or religious hatred that constitutes incitement to 

discrimination, hostility or violence, and urges States to take effective measures, 

consistent with their obligations under international human rights law, to address and 

combat such incidents; 

 6. Reaffirms the positive role that the exercise of the right to freedom of 

opinion and expression and full respect for the freedom to seek, receive and impart 

information can play in strengthening democracy and combating religious 

intolerance, and reaffirms further that the exercise of the right to freedom of 

expression carries with it special duties and responsibilities, in accordance with 

article 19 of the International Covenant on Civil and Political Rights;  

 7. Emphasizes that freedom of religion or belief, freedom of opinion and 

expression, the right to peaceful assembly and the right to freedom of association are 

interdependent, interrelated and mutually reinforcing, and stresses the role that these 
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rights can play in the fight against all forms of intolerance and of discrimination based 

on religion or belief; 

 8. Expresses deep concern at the continued serious instances of derogatory 

stereotyping, negative profiling and stigmatization of persons based on their religion 

or belief, as well as programmes and agendas pursued by extremist individuals, 

organizations and groups aimed at creating and perpetuating negative stereotypes 

about religious groups, in particular when condoned by Governments; 

 9. Reaffirms the essential need to strengthen international, regional and 

subregional cooperation aimed at enhancing the national capacity of Member States 

to prevent and effectively suppress attacks on places of worship;  

 10. Deplores damage to the cultural heritage of countries in situations of crisis, 

conflict and post-conflict, in particular recent attacks on world cultural heritage sites, 

calls for an immediate end to such acts, and reminds States parties to the 1954 

Convention for the Protection of Cultural Property in the Event of Armed Conflict 

and to the two Protocols thereto5 of the provisions contained therein to safeguard and 

respect cultural property and to prohibit, prevent and, if necessary, put a stop to any  

form of theft, pillage or misappropriation of and any acts of vandalism directed 

against cultural property; 

 11. Calls for the United Nations to continue to develop strategies, educational 

initiatives and global communications campaigns and tools aimed at  strengthening 

the protection of religious sites and cultural heritage, fostering mutual respect and 

understanding, enhancing media awareness and countering religious intolerance and 

hate speech; 

 12. Invites all Member States to enhance education and capacity-building to 

counter incitement to violence through fostering the messages of unity, solidarity and 

interreligious and intercultural dialogue, raising awareness and mutual respect 

towards promoting the culture of peace, non-violence and non-discrimination, and 

promoting understanding among people of all cultures, religions and beliefs, as well 

as the importance of peaceful coexistence;  

 13. Requests the United Nations Secretary-General to bring the present 

resolution to the attention of all Member States, organizations of the United Nations 

system, civil society organizations and other relevant stakeholders, and decides to 

continue consideration of the question of promoting a culture of peace and tolerance 

to safeguard religious sites under the item entitled “Culture of peace”. 

 

50th plenary meeting 

21 January 2021 

 

 

__________________ 

 5 United Nations, Treaty Series, vols. 249 and 2253, No. 3511.  


